
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

"Dispõe sobre denominação de via pública - Rua BENEDITO APARECIDO LEMES
(TIMÓTEO)

 
 
 
Art. 1° -  Fica denominada "RUA BENEDITO APARECIDO LEMES (TIMÓTEO)
" a atual "Rua 03", no Loteamento Jardim Alberto Ronconi, no Bairro do Poço Grande,

neste Município, conforme croquis compostos por medidas e localização anexos à
presente lei. 

Art. 2° -  O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas
indicativas e respectiva comunicação da denominação à Empresa de Correios e

Telégrafos - ECТ. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dotações

orçamentárias constantes do orçamento financeiro em vigor, suplementadas se
necessário. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  

JUSTIFICATIVA 
Benedito Aparecido Lemes, conhecido como Timóteo, nasceu em 06 de março de 1971,

na cidade de Tremembé. 
Residiu durante a maior parte de sua vida no município de Tremembé, no bairro

Aterrado, onde sempre se dedicou ao trabalho na olaria, atividade pela qual se tornou
amplamente conhecido e respeitado por todos na região. 

Foi casado com Maria Aparecida, com quem constituiu sua família. Juntos, tiveram
cinco filhos, sendo quatro mulheres e um homem. 

Homem de profunda fé, Timóteo era muito religioso: rezava o terço diariamente,
participava ativamente da Congregação Mariana e era assíduo nas novenas,

demonstrando, ao longo de sua vida, grande devoção e compromisso com a Igreja. 
Timóteo foi um homem de bom coração, sempre disposto a ajudar todos aqueles que

necessitavam de seu auxílio. 
Por fim, seu legado permanece vivo no coração de seus familiares e amigos. Seu

compromisso com a bondade e a solidariedade ecoa em nossas memórias, servindo de
exemplo. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 22 de janeiro de
2026.

 
 
 

Paulinho Kodak 
Presidente 

Gabinete do Vereador Paulinho Kodak
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